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'Institui o Programa Farmácia Solidária no
município do Rio Grande e dá outras
providências."

Art. l'. Fica instituído o progrírma "Farmácia Solidrlria', com o objetivo de favorecer
complementarmente o provimento das necessidades de medicamentos da população do município do
fuo Grande/RS.

Art. 2". O programa Farmácia Solidriria consiste na doação de medicamentos não utilizados,
dentro do prazo de validade pela população e por empresas do segmento farmacêutico para a Farmácia
Municipal e sua subsequente distribuição gratuita à população, sob supervisão técnic4 após rigoroso
controle de qualidade e conservação.

§ l'- Trata-se de supervisão técnica o cúdado continuado do paciente realizado pela equipe
multidisciplinar de saúde constituída no âmbito da Estratégia de saúde da Família, quando o
usuário residir em :íLrea assistida pela ESF.

§ 2'. O controle de qualidade e conservação da medicação doada será normatizada por Portaria
emitida pela secretaria de Saúde do Município. bem como os fluxos de distribuição dos
medicamentos pelas Unidades de Saúde no município.

Art.3". Fica a Secretaria Municipal de Saúde autorizada a divulgar o programa "Farmácia
solidrfuria", através dos Agentes comunitírios de saúde, informando a população acerca da
possibilidade do recebimento das doações pelas Unidades de Saúde. bem como a Farmácia Municipal,
disponibilizando espaço apropriado para estoque, controle e distribuição dos medicamentos doados.
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Art. 4'. Os medicamentos com prazo de validade vencido, em vias de vencer, violados e
reprovados por avaliação técnica serão encaminhados ao devido procedimento de descaíe junto ao

setor competente da Secretaria de Saúde.

Art 5'. Os beneficiários deste programa deverão ser avisados de que se tratam de

medicamentos obtidos na forma desta Lei.

Parágrafo único. Por se tratar de uma política municipal complementar à Política Nacional de

Medicamentos, fica a Administração Pública municipal isenta de qualquer obrigatoriedade quanto à

aquisição de quantitativo de medicamentos, a nível deste programa, com intuito de completar ou

complementar o tratamento dos pacientes atendidos.

Art. 6'. Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a regular, por Decreto. a presente Lei no

prazo máximo de 90 dias a contar de sua vigência.

Art. 7'. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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DESPACHO Processo n"

Designo pdrc erercer o Íunçõo dd motério o (o)vereodoí lo)

(-+Fíco deÍeíido, o pedido do Relotoí, o p.ozo do oít,42, § 7', do Regirnento lnterno

Nõo Requerido o prazo do aít.42, § 7" do Regimento lnteno.

Rio erora"ú o, a.zo [4

Presidente do Comissõo

Delibercu o Relotor:
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( t Nôo errviaí oo coasúltor lutídico.

Rio de 20 /

PARECER ]URíDICO

| ) Em onero

J)Ó preseate projeto otende os noíÍnas constitu.ioioís, h)tídicos, Regimentois e é odequodo

o Técnico Legislotívo.

Rio Aroraeü 20
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No coodiçõo de Reldtot (o):

fi) Aalho o porecer juridico pot seus Íundomentos.t)
( ) Deixo de qcolher o poreceí jurídico pelds rdzões em seporodo.

( ) O prcsente projeto ./te,,de os normos constitucionois, Jurídicas, Regimentois e é odequodo

o Técnico Legísldtivo.

()o presente p.ojeto hão dteôdc as no.mds coasütucionois, Juridícos, Regimeotois e é
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inodequodo a Técníco Legisldtivd
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Colocado o Processo em votâção na CCJ, votou cada membro:

Vereadora Andréa Westphal

()fl Constitucional
( ) Inconstitucionâl
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadeq uado a Técni

( ) Constitucional
) [nconstitucionàl
) Antijurídico
) Antiregimentàl
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Vereador Ivair Domingos Souza (Vavá)

I Constitucional
/ 

) Inconstitucionâl
) Antijurídico
) Antiregimentâl
) Inadeq uado a Téc Legislativa
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) Inàdeq uado a'l écrtica [,egi

Vice - Presidente

{) Constitucional
) Inconstitucional
) Antij uridico

Legislàtivâ
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Mem bro

O Presideote declarou o resultado da votàçáo pela sua:

) AntiregiÍne

Vereador Jair Rizzo

( ) Constitucional
( ) Inconstitucionâl
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

) lnadeq uado écnica Legislativa

ern b ro

( â$-Constirucional
( ) Inconstitucionâl
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) lnadequado a'fécnica l,egislâtiva
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AbstençãoContraFavorávelNOME DOS VEREADORESNo de
ordem

1

UDIO LUIS SILVA DE LIMAa2

ANDREA DUTRA WESTPHALJ

DENISE RODRIGUES MARQUES4

LVESLUCIANO GON5

BENITO DE OLIVEIRA GONÇALVES6

EDSON GOMES LOPES7

B LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

ROVAM SIM
CASTRO

ES GONÇALVES DEo

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO10

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA11

12

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA'1 3

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES14

15

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA16

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES17

1B JAIR RIZZO FERREIRA

JOÃO DUTRA JULIO

ANDRE MORAES DE SA20

JOSE ANTONIO SILVA21

o0loRESULTADO
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FLAVIO VELEDA MACIEL

CHARLES SARAIVA

GIOVANI MORALLES
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